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PROJETO DE LEI N /'6 90 

CRIA REGIME ÚNICO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS. 

Art. 1- Fica instituído como regime único dos Servidores do Mu-
nic{pio de Conselheiro Lafaiete o estatutário. 

§ Único - Regera as reiaç6es de trabalho entre o Município e seus 
servidores a Lei 293/56 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos do Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 22  - O Executivo Municipal remetera. ao  Legislativo Projeto 
de Lei criando os cargos a serem preenchidos pelos que 
se estabilizaram nos termos da Constituição Federal. 

ARt. 32 
- Os serventurios estveis contratados deverao para in-' 
gressar no regime estatutário manifestar sua opção. 

Art. 42 
- Revogam-se as disposições em contrario. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAlETe, 
AOS 26 DE MARÇO DE 1990. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Consoante disposiç6es constitucionais o Município 
tem o prazo até dia 05 de abril próximo para estabelecer regime 
Gnico de seus trabalhadores. 

Razão de encaminhar este Projeto do qual se pedira 
regime de urgncia, para que no ultrapasse o prazo constitucio-
nal. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA-
FAIETE, AOS 26 DE MARÇO DE 1990. 
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ARNALDO FRANCfSCO PENNA 
Prefeito Municipal 
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VEREADOR /bs EUST.XQU-1'0 DE SOUZA DIAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

COUSS0 DE LEGISLAÇO E O0NSTITUIÇ0 

PARE CER 

Submeta-se o Projeto de Lei n2 19-E-90, 

, apreciação do Plenário. 

Sala das Comissões, 27 de Março de 1990. 

VEREAD'QR RUI FRANCO RIBEIRb 
- 

VEREADOR PARCI TAVARES 



jQTISStO DE II3LAÇX0 E COWTITUI,Ç 

Submeta-.se  o Projeto de Lei n9 19—E--90 

Sala d,-is Conissoes, 27 de Março de 1990. 

1TE1DOR EI.SL STQJIO DT SOUZA DL'3 

11 2E IM,  DOI\TJI .Uo U3EIRO 



Ç7 ) 
ZTÁflI O REIS CARVALHO 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 
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VEREADORA MARIA D LOURDES DA SILVA SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSXO DE FINANÇAS 

E Q A t 
£ i .n - '.1 j.1. 

Submeta-se o Projeto de Lei n2 19-E-901, 

apreciação do PlenÁrio. 

Sala das Comissões, 27 de Março de 1990. 



COMISE10 D: PINÀNÇÀJ 
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Tubiiieta-se o Projeto de Lei nQ 19-E--90, 

? apreciaçao do Plenário. 

Saladas Comissões, 27 de Março de 190. 

VADOR MAPIO P2I3 CVJO 

ViflADO: iTJNDO 

 

DE PAUL PEi)!O 

1 

&RAORA JJL'IIL.I ? LOURJE3 DA SILVA SOUZA 


